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sEcRETARIAs DE ESTADO 

Administração 

DEPAHTAMENI'O DE RECURSOS IUIArlJS 

CARGO/SERVIDOR 

PRCfESSOR li 11 E 21 GRAUS 

01 - ~'MIA mmE 1EIXEIRA 
02 T ,,MIA IVANICE GUii·IA.R.ãEs FERrwu:s 

03 - i·iiRIA OC NAZARt t·'ORAES CORRÊA 
04- í-i.I\RJA DA CONCEiçAo 00 N·\1\RAL CAROOSO 

05- FRAAC I SCO HllRQlES GONÇJlJ_ VES 

ai- !BIS iV·I'\Z(XlAS CAV.ALCAfiTE DA SILVA 

07 - ERIVAN GO'lS DA SILVA 

08- JIU.\1\ OC SOUZA DUARTE 
03- JlSÉ FLÁVIO DA PAZ 

10 - ANDRt f·iARCJO PICANÇO FAVACHO 

11 - JONY REIS OOS ~110s 

12 - PATRICIA 00 SOCORRO M:NIX~~ÇA 

13 - ADNILDO DA SILVA DIAS 

111 - GLÁUCIA li Llft\1\ XABREGAS 
11 

15 - ..ETRO NADAif DA SILVA TAVARES 

16 - SANDRA LOBATO FERREIRA 

17 - RICARDO VIANA E SILVA 

18 - SILVIO ROMERO RIBEIRO DANTAS 

19 - REGINA PICANÇO FERREIRA 
20 - -.EANE ~V\RY ARAUJl li QIVEIRA 

21 - QAUDINIRA li Ll~V\ FERREIRA GCES ARDASSE 

'l2 - ROSILEIA DOS SANTOS li QivtiRA 

23 - ANTONIO llRGE MARTINS QJVEIRA 

24 - FRANCISCO ~EliiROS I'ENliS 

25 - MO.R IA IlfHE LE liE OOS SANTOS 

26 - fo\~RIA li FAT!Mtl COSTA SILVA 

'2J - ANTOOIA BAABOSA TQOSA 

28 - liUSANA QJVEIRA 'COSTA 

29 - LUIS CARLOS LEITE' li QlvtiRA A 

PORTARIA N° 046/95-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0498, de 07.03.94. 

RESOLVE: 

EFEITO FINANCEl DA 

Incluir no relacionamento constante do anexo do Decreto n• 
0173, de 25.01.94, os servidores integrantes do Magistério Pllblico 
do Estado, que fazem jlls a promoção por acesso de que trata o Ar
tigo 16 do Decreto n• 0320, de 18.12.91, de acordo com o anexo 
desta Portaria. 

Macapá-AP, em 13 de janeiro de 1995 

JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES 
Secretário de E1tado da Administração 

PARA 

RO A PARTIR li: CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO 
NR CADASTRJ 

I 

10' (li, 94 IIBII 1 "C" 1 32127-3 
19.()3. 94 "C" 1 "D" 1 28276-6 

13.10.94 "C" 1 "D" 1 28800-4 21.10.94 "C" 1 f'D" 1 32357-8 
26.10.94 "A" 1 "B" 1 32249-0 

27 .10. 94 "B" 1 "C" 1 31527-3 

01.11. 94 "A" 1 "B" 1 32173-7 

01.11.94 "A" l "B" 1 
07 .11. 94 "A" 1 "B" 1 32331-4 

07.11.94 uA" 1 "B" 1 24848-7 

07.ll.94 "A" 1 "B" 1 31298-3 

07 .ll.94 "A" 1 1/B" 1 3171D-1 

08.ll.94 "A" 1 "B" 1 31960-0 
08.ll.94 "A" 1 "B" 1 'BE4-7 
09.ll.94 ''A" 1 "B" 1 25041-4 

09.ll.94 "A" 1 "Bu 1 34467-2 

03 .ll.94 "A" 1 "C" 1 29178-1 

110.11.94 "A" 1 "B" 1 32528-7 

I 20.09.94 "C'' 1 "O" 1 28396-7 
ll.ll.94 "A" 1 "B" 1 28461-0 

16.ll.94 "A" 1 "B" 1 '31267-3 

28.12.93 "C" 1 "O" 1 29424-1 

03.ll.94 "A'; '1 "B" 1 31$3-5 
03.ll.94 "A" 1 "B" 1 25249-2 
03.ll .94 "C" 1 "D" 1 29203-6 
09.1l.94 "A" 1 "B" 1 31712-8 
10.1l.94 "A" 1 ''B" 1 24567-4 
10.1l.94 "A" 1 "B" 1 31$4-3 

18.ll.94 "A" 1 "B" 1 291n-3 



Macapá, 24-01-95 

Educação e Cultura 

(P) NQ 01/95-CEE 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação, no 

uso de suas atribuições legais . 

R E S O L V E: 

Des i gnar a servidora MARIA DIAS ALCÂNTARA, para 

r esponder interinamente pela Chefia de Gabinete do Conselho Esta 

dual de Educação , Código CDS - 1 , a partir de 02 de janeiro/95. 

Dê-se Ciência , publique- se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESID~NCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇAO, em ~1acapá-Ap , 14 de janeiro de 1995 . 

. Ç \ C L'. '\ 
\..- I~ ' -L _, I 

'- - -EDUARDO. SEABRA DA COSTA 

Presidente 

(P ) NQ 02/95- CEE 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação, no 

uso de suas atribuições legais . 

R E S O L V E: 

Designar a senidora ROSE HARY PENAFORT DE LIMA, 

para responder interinamente pela Secretaria do Conselho Estadual 

de Educação , Código CDI - l , a partir de 02 de jane iro de 1995. 

Dê-se Ciência, publique-se e cumpra- se . 

GABINETE DA PRESIDENCIA DO CONSELHO ESTADUAL 

EDUCAÇAO , em Macapá - Ap, 14 de janeiro de 1995. 

DE 

-E~UARpO_ SEABRA DA COSTA 

Presidente 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO 

CAMARA DE ENSINO DE 12 GRAU 

PROCESSO NQ 97 / 94- CEE 

PARECER NQ 35/94-CEE 

I - III STORICO : 

CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

AO SEGUNDO SEGMENTO DO ENSINO DE lO 

GRAU {51 A 8~ Sl::RIE) DO NÚCLEO M1AP~ 

ENSE DE ENSINO, A PARTIR DE 1995. 

Através dÔ Oficio nQ 08.392 /9 4- GAB/SEEC, a Secret~ 

ria de Estado da Educaç ão e Cultura encaminhou a es te Colegiado do 

c umentação do Núcleo Amapaense de Ensino, objetivando au tor ização p~ 

ra funcionamen to do segundo segmento do lO Grau {51 a 81 sirie) a 

partir do ano letivo de 1995 . Após rotinas protocolares , fomo s incum 

bidos de proceder aná lise do processo e emitir o r espect ivo Parecer . 

O proces so devidamente instruído consta das segui~ 

tes peças . 

DIÁRIO OFICIAL 

01 . Requerimento da ~ireção da Escola solicitando Aatoriza 

ção para Funcionamento- Ensino de 1~ Grau (5Q a Bª série); 

02. Re la tório de Verificação realizada pe la DIOIE/SEEC; 

03. Análise da Assessoria Técnica/CEE; 

04. Ato de ~riação da_Escola , baixado pelo r epresentante le 

gal da Firma Mantenedora; 

05. Justi ficativa e finalidade da Escola; 

06. I ndicação de endereço , c&rso , sér ies, modalidades de en 
sino, turno de f uncionamento e previsão de matrícula; 

07. Quadro demonstrativo do pessoal administrativo e técnico; 

08. Quadro de pessoal docente; 

09. Quadro de pes soal de apoio; 

10. Termos de compromisso, registro e autoJ:ização 

11. Tipo de escrituração e arquivo; 

12 . Nodelos de impressos; 

13. Re l ação de Acervo Escolar; 

14. Relação de Material Permanente; 

15 . Justificativa das alterações ocorridas no Regimento Esco 

lar; 
16. Regimento Escolar (03) vias e seus anexos: 

- Grade Curricular; 

- Calendário Escolar; 

Sistemática de Ava liação; 

- Regimento Escolar aprovado ; 

17. Comprovação das condições Jurídicas e Fiscais da mantene 

dera; 
18. Planilha de Custos;,_ 

19. Declaração de ocupação da quadra de e sporte do Amapá 

Clube; 
20 . Planta Baixa da Escola. 

II - ANÁLISE: 

O Núcleo Amapaense de Ensino-NAE, instituído por 

Ato de Criação baixado pela firma A.S. Bi tencourt , em 06.10 . 93, teve 

seu funcionamento autorizado pela Portaria nQ 154/94 - SEEC e Resolu 

ção nQ 02/94 - CEE, que homologou o Curso de 2Q Grau, seu Regimento Es 

colar , Sistemática de Avaliação, Grade Curricular e Calendário. 

O Educandário ofertará as quatro séries do segundo 

segmento de 12 Grau, em 1995, nos dois turnos diurnos, com uma cap~ 

cidade para atender 200 alunos no primeiro turno e 250 no 

turno . 

segundo 

Ver ificada a documentação necel;sária ã autorização 

de funcionamento pre tendida e o Relatório de Inspeção da Equipe da 

Divisão de Organização e Inspeção Escolar-DIOIE/DTPE/SEEC que, de 

acordo com o Artigo 20 da Resolução 01/90-CEE procedeu, "in loco", a 

verificação dos dados i ntegran t es da documentação em estudo, consta 

t amos que a Instituição e s tá em condições adequadas de funcionamento. 

De acordo com o re~atório acima mencionado , a Esc2 

l a está construí da em prédio de alvenaria contendo 2 b l ocos, f~cando 

a administração no pr imeiro e , no segundo bloco , que tem 3 andares, 

ficam 09 salas de aula (sendo 3 salas de aula no lO andar, 4 salas 

de au la e l sala de servi ço técnico, no 2Q andar, 2 sal as de aula e 

l biblioteca no 3Q andar . As salas de aula como as demais instala 

ções físicas, são bem equipadas, arej adas e iluminadas , com ~nstala 

cão de ar condicionado ; as insta lações elétricas e hidráulicas . em 

perfeito estado de funcionamento, atendem as necess idades bás icas da 

Escola. 
Quanto ao acervo bibliográfico, atende ao número 

necessário , todavia necessita de maior investimento, notadamente e~ 

Língua Portuguesa e Educação Artística. 

A mantenedora i a firma de José A.S.Bitencour~ a 

quem pertence o prédio da Unidade Escolar , a qual mantém a Institui 

ção de Ensino com recei tas próprias, provenientes das m~11~ali~a.des 

dos alunos e que se dest inam ao supri mento das despesas conforme pl~ 

nilha anexa. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

I 
I 
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A Escrl~uração'Escolar é mant1aa de torma organlZ! 

da e segura, guardada em armários de aço; a documentação feita em m~ 

delos de impressos próprios, visa a assegurar a preservação fisica 

da documentação do aluno. 

A direção da Escola é exercida, legalmente, pelo 

professor José Adauto Santos Bítencourt, através da autorização no 

284 / 93, sendo também a secretária possuidora da autorização no 033/ 

93, ambas expedidas pela DIOIE/DTPE/SEEC. Os serviços de supervisão 

e orientação educacional são realizados por técnicos habilitados e a 

Escola conta, ainda, com os serviços de uma psicóloga qualificada, o 

corpo docente, previsto para o segundo segmento do lO Grau, é consti 

tuído de 10 (dez) professores detentores da titulação exigida pela 

legislação educacional vigente , conforme folha 20 do processo em anã 

líse. 

O Regimento e a Grade Curricular sofreram altera 

ções que foram consideradas coerentes e necessárias pela DIOIE, 

seu relato 

III - CONCLUSOES DA RELATORA: 

Considerando o exame minucioso das peças que 

em 

CO.!!! 

põem o processo, concluímos que o Núcleo Amapaense de Ensino cumpre 

as diretrizes da Resolução no 01/90-CEE e os dispositivos legais co~ 

tidos nas leis 5692/71 e 7044/82 e Resoluções 06/86-CFE e 12/91-CEE, 

estando apto ao funcionamento da modalidade de ensino pleiteada - s~ 

gundo segmento do ensino de lO Grau (50 a 80 série). 
Louvamos, na oportunidade, a iniciativa da Manten~ 

dora pela implantação do segundo segmento do lO Grau e sugerimos que 

a mesma envíde esforços para que a curto prazo seja publicado o rec~ 

nhecimento do curso em apreço, visando a garantir a legalidade da si 

tuação escolar dos alunos concluintes da 80 série, no próximo ano de 

1995 , até porque, conforme se posícíona a Assessoria deste Conselho: 

"a autorização de funcionamento tem validade de dois anos (no máximo) 

findo 0 qual a Escola, se já possuir as integrais condições , deverá 

solicitar 0 seu reconhecimento ou, caso ainda não haja atendida a 

· - soll.'cl.'tar prorrogação de autorização de fu~ essas totais cond1.çoes, 

cíonamento por idêntico período, ou inferior ao primeiro ( Arts. 11, 

12 e 13 da Resolução 01/90-CEE)". 

IV - VOTO DA RELATORA: 

A luz da presente análise, fundamentada nos eleme~ 

tos que i ntegram o processo e que dão cumprimento aos aspectos 1~ 

gaís, somos de Parecer favorável à Autorização de Funcionamento do 

Segundo Seg~ento do Ensino de lo Grau do Núcleo Amapaense de Ensino, 

a partir do ano de 1995. 

Macapã, 29 de novembro de 1994 

y~ J)~ QJ~ c~_.._ 
NELMA DORIAN CAVALCANTE DE SOUSA 

R e 1 a t o r a 

V - VOTO DA CÂMARA: 

A Câmara de Ensino de lo Grau, aprova o voto da r~ 

la tora. 
Macapá, sala de 

do Maurício Goubert Damasceno", 

_;-Q~ 
NELMA DORIAN CAVALCANTE DE SOUSA 

VI - DECISÃO DO PLENÁRIO: 

de Cãmaras " Prof. Reina]: 

GURGEL MEDEIROS 

o Conselho Estadual de Educacão, em scss11o plena, 

realizada nesta data, decidiu acompanhar o voto da Cãmara de Ensino de I!! grau 

nos termos do voto da Relatora. 

Macapá, sala de reuniões plenárias "Prof. Mário Qu!r.!. 

no da Silva", em 29 de novembro de 1994. 

SILVA PONTES 

~Q~.:.w-
NELMA DORIAN C. DE SOUSA 

CONSELHO ESTADUAL DE BDUCAcAo~\W 

"" cAHARA DE ENSINO DE 20 GRAU B SUPLB o vo·--C--I-·~ E t 

~~~ 
PROCESSO NO 094 /94-CBE 

PARECER NO o~~ /94-CBE 

APROVA RELATOitiO DOS EXAMES ~E St:i 

PL2NCIA PROFISSIONALIZANTES A :i:. 

I - HISTóRICO: 

VEL DE 20 GRAU, 

ABRIL DE 1994. 
REALIZADOS 

A Secretaria de Estado da Educação e Cultura, pelo Ofício no 

08080/9 4-GAB/SEECE, encaminha a este Colegiado, para análise e Parecer, o 

~elaLÓriu dos Exames de Suplência Profissionalizantes,a nível de 20 Grau, 

r.ealizados ew abril de 1994, nos municípios de Macapá, Amapá, Serra do Na 
vio, Calçoene , Tartaruga1ziniDeLaranjal do Jari. 

Transformada a documentação em processo recebeu o no 94 /94-

CEE . Posteriormente foi encaminhada a Assessoria Técnica, e desta à Câma 

~a de Ensino de 20 Grau , tendo este relator assumido a 

de analisá-la e emitir o competente parecer. 

Constam do Processo as seguintes peças: 

- Ofício no 08080/94-GAB/SEEC~ 

- Relatório dos Exames 

- Edital no 01/94 - DIESU/DEMS/SEECE 

- Portaria (P) nO 172/94-SEECE 

- Ata Geral dos Exames 

- Quadr~Estatísticos, e 

- Exemplares de Provas 

n - ANALISE: 

responsabilidade 

Os Exames da Suplência Profissionalizantes estão amparados 

2lém da Legislação Federal , especificamente na Resolução nO 16/92-CEE, P! 

recer no 32 /9 3-CEE,que aprovou sua execução e Edital nO 01/94- DIESU/DEMS/ 

5EECE publicado no Diário Oficia l no 0752 de 18 de janeiro de 1994. 

As inscrições ocorreram em dois períodos, de 07/02 a 10/ 

03/ 94, especificamente para as provas teórico-práticas e de 28 e 29/04/9 4, 
destinados a candidacos aptos às provas práticas, ~ac"r~ - :' 

Em observância ao que estabelece o Art. 53 da Resolução no 

16/92-CEE, as modalidades profissionalizantes oferecidas foram Agropecu~ 

ria,Edificacões, Eletromecânica, Mecânica, Enfermagem, Patologia Clínica, 
Secreta~iado e Telecomunicações . 

Após o término do período destinado às inscriçõe~ 300 (tr~ 

zentos) candidatos, em 8 (oito) Modalidades, nos 5 (cjnco) Municípios, e~ 

tariam submetendo-se aos Exames Profissionalizantes, conforme quadro a 
seguir: 

MODALIDADES NÚMERO DE CANDI ATOS POR MUNICÍPIOS 

1---- MACÚA CAL._Ç_OENE L. JARI S. NAVIO TARTARUGAL . TOTAL 

Agropecuária 09 - - - - 09 
Edificações 12 - '· - - - 12 
Eletrecidade 06 - - - - 06 
Enfermagem 140 06 - 07 12 165 
Mecânica 19 - 41 07 - 67 
Patolog . Clínica 28 - - - - 28 
Secretariado 07 - 01 - 08 

1 
Telecomunicações os - - - - os 

I 
j 
I 
I TOTAIS 

' I 
226 06 42 14 12 300 

Para a efetivação das inscrições, os candidatos te~iam que 
~reencher os seguintes pré-requisitos : 

- Ter 21 anos de idade ou a completar até a data da última 
prova; 

- Prática profissional comprovada através de Carteira de 

Trabalho ou Declaração, com a função correspondente à modalidade com exer 
cicio a de pelo menos 2 anos; 

- Estar em dias com as obrigações eleitorais e militares. 

Para realização dos mencionados Exames, a Secretaria de Es 

tado da Educação e Cultura, expediu a Portaria (PI no 172/94-SEECE, de 

signando servidores para comporem as equipes de coordenação, fiscalização 

c apoio, responsáveis pela operacionalização dos mesmos até à divulgação 
elos resultados. 

Convocados os professores e técnicos especialistas em cada 

Inodalidade, as provas foram elaboradas de acordo com os programs específi 

cos de cada uma, contendo 40 questões objetivas com 4 alternativas. 

As provas teórico-práticas foram realizadas no período de 

~5 a 20 . 04.94, em Macapá - E.E.Antonio João, Amapá - E.E.Vidal de Negrei 
r os , Serra do Navio - Escola de Serra do Navio , Calçoene~~!l)bó. D'1 Alm! 

da, Tartarugalzinho - E.E.Tartarugalzinho e Laranjal do Jari - E.E. ~ônia 

l~nriques Barreto. Após a correção das provas foi considerado aprovado o 
candidato que conseguiu nota igual ou superior a 5,0 (cinco) numa escala 
de O (zero) a 10 (dez) em cada disciplina constitutiva da modalidade. 
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Conhecida a relaé.ão dos aprovados nas provas teórico-prát_! 

cas , f oram realizad~ no período de 09 a 13.05.94, as provas práticas , s2 

mente em Macapá, na E.E.Graziela Reis de Souza, Laboratório de Saúde PÚbli 

ca e Serviço Nac ionàl de Aprendizagem Industrial - SENAI, por apresentarem 

melhores condi ções de execução das tarefas típicas de cada modalidade , os 

demais l ocais identif icados no Edital no 01 / 94-DIESU/ DEMS/ SEECE, conforme 

relatório da DIESU , objetivaram apenas assegurar. imprevistos. 

Divulgados os resultados dos Exames de Suplência Profissi2 

nalizantes a nível de 20 Grau, os ca~didatos habilitados que não possuem o 

20 Grau completo receberão o Certificado na modalidade a qual prestaram 

exames , para exercer atividades de auxiliar técnico, sem direito a prosse 

guimento de estudos e os candidatos que possuem o 20 Grau completo, 'receb~ 
rão o Diploma de Técnico que os credenciaráaexercer a · profissão na habili 

tação , além de poderem continuar seus estudos a nível de 30 Grau, ficando 

0s primeiros, condicionados a estudos de 20 Grau, pela via regular ou su 

pletiva para que venham a obter os mesmos direitos destes . 

III - VOTO DO RELATOH: 

.Diante do exposto e considerando que os. Exames de Suplência 

Profissionali zantes a nível de 20 Grau, realizados em abril de 1994 , foraffi 

realizados em obse rvância aos preceitos legais , somos de Parecer favorável 

a sua apr ovação , recomendando a DIESU/SEECE maior atenção com referência 

ao que determina .a alinea •e•, Art . 33 da Resolução n t1 16 /92-CEE . 

~ o nosso Parecer . 

Macapá, 12 de "dezembro de 19 94 . 

~~1;;5· PENA 

- Relator -

IV - VOTO DA cAMARA: 

A câmara de Ensino de 20 Grau · e Suple tivo,aprova o voto do 

relator . 
Maéapá, sala de reuniões de Câmaras "Professor Reinaldo Ma~ 

rício Goubert Damasceno", em 26 de dezembro de 1994. 

~~A DA CONCE Ç!O COELHO DE SOUZA 

MARIA4:;f.;CÂNTARA 

- DECISAO DO PLENARlO: 

o conselho Es t adual de Educação, em sessão p lena , realizada 

nesta data, decidiu acompanhar o voto da Câmara de Ens ino de 2° Grau e S~ 
pletivo, nos termos do voto do re l ator. 

sala reuniões pl~nárias "Professor Mário Qui r ino 

199 4. 

SILVA 

NEIJ.fA DORIAN CAVALCANTE DE SOUSA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO ,,'?-() 
'e. 

. ·~-
CÂMARA DE ENSINO DE 2~ GRAU E SUP~IVO c E 

PROCESSOS N~S. 100 ,103 e 116/94-cEE 
PARECER N~ 039/94- CEE 

I - HISTÓRICO: ------

~-~-o-ap-â-.. -_-t,? / 

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS EXA 

MHS REALIZADOS EM AGOSTO, SÉTBM 

BRO, OUTUBRO ll NOVEMBR0/94, PELA 

BANCA PERMANENTE DE EXAMES 

PLETIVO/SEEC. 

su 

A Secretari11 de Estado da Educação encaminhou a doeu 

mentação concernente aos Ex1J.mes realizados pela Banca Permanente de Exames 

nos mesés de agosto, setembro, outubro e novembro do corrente ano, para ho 

mologação por parte deste Conselho de Educação. 

Transformada a documentação em Processos,- receberam os 

n2s 100 , 103 e 116, que foram devidamente anallzado!_ _pé!~ Assessoria Técnica 

deste CEE e posteriormente encaminhados à Câmara de Ensino de 22 Grau e Su 

pletivo e desta, a esta relatora para emissão de Parecer. 

11 - ANÁLISE: ----

A Divisão de Ensino Supletivo, ao realizar os Exa~es Esp~ 

ciai's através da Banca Permanente de Exames, nos meses. de agosto, setembro, 

outubro e novembro de 1994, deu cumprimento ao que estabelecem os Pareceres 

10/93 e 20 / 94 e a Resolução 13/94, deste Conselho de Educação. 

Os referidos Exames, foram executados sob a Coordenação 

da diretora do Centro de Estudos Supletivos "Emflio Médici" e técnicos da Divi 

são de Ensino Supletivo / SEEC. Inscreveram-se aos mesmos 2. 027 candidatos 

assim distribufdos: 

CANDIDATOS 
MESES 

1~ Grau 2~ Grau TOTAL 

agosto 300 315 615 
setembro 211 188 399 
outubro 179 157 336 
novembro 567 210 777 

TOTAL 1.257 770 2.027 

Observa-se que a procura por esses exames foi multo gr8._!! 

de, entretanto, os resultados quanto à aprovação, estão multo a desejar; dos 

inscritos em todas as disciplinas a que se candidataram, conseguiram aprova 

cão em agosto, 90 do 12 grau e 129 do 22 , em setembro, 51 do 12 e 46 do 2~, 

em outubro , 40 do 12 e 23 do 22 e em novembro, 68 do 12 e 46 do 22; esses 

resultados causaram-nos preocupação, não só desta r elatora como a assessora 

Prof!!. Maria da Conceição Coelho de Souza que diz em s ua análise no Processo 

n2 116 " ... temos uma preocupação com a oferta desses exames, quanto ao atingi 

mento dos seus r eais objetivos, a saber: 

Dos 567 candidatos Inscritos no 12 grau , 273 foram repr~ 

vados em todas as disciplinas nas quais se inscreveram, grande parte, das três 

disciplinas feitas , ficou reprovada em 2 e alguns que só se submeteram a exame 

numa disciplina ficaram reprovados na mesma, além do que 107 inscritos faltaram 

às provas, não sendo muito diferente a situacãs> no 22 grau , em que, dos 210 

inscritos, 87 foram reprovados em todas as disciplinas, outros faltaram e alguns, 

como no 12 grau, das t rês a que se submeteram foram aprovados em uma ou 

duas disciplinas. 

Entendo que talvez essa situação merecesse um repensar 

da DIESU , pois é possfvel que grande parte desses candidatos ve.nha a ser 

aprovada por persistência, e não porque realmente tenhu o preparo suficiente 

para tal . .. " 
I 

Já a assessora Maria dss Graças de Oliveira Lopes em sua 

análise cont ida no Processo n2 100 se posiciona quanto ao não cumprimento dos 

prazos para o envio do relatório para homologação deste CEE, que transcreve 

mos em r azão de concordamos plenamente " ... apenas para não deixar na omis 

são, regist ramos o fato de que, mais uma vez, não houve o cumprimento do que 

preconiza o Parecer n9 020/ 94- CEE, que trata do calendário apr esentado pela 

DIES U, onde a data de envio do relatório é estabelecida no prÓprio mês de reali 

zacão dos exames . " 

Os documentos c"onstantes nos Processos encontram-se dev:!_ 

damente datilografados, não contêm rasuras, registram todas as fases da reali 

zacão dos mesmos e estão assinados por quem de direito. 

Ill - VOTO DA RELATORA: 

Considerando que os Exames Especiais realizados em ago~ 

to , setembro, outubro e novembro/ 94, pela Banca Permanen~e de Exames da D_!. 

visão de Ensino Supletivo/SEEC estão em consonância com a legislação per tine_!! 

te ao assunto, com exceção ao cumprimento dos prazos para o envio dos resul 

ta dos ao CEE, o que não invalida os mesmos , somos favoráveis pela homologação 

dos aludidos Exames . 

IV - VOTO DA CÃMARA: ---- ----

I 
Macapá- AP, 23 de dezembr o de 1994. 

trPoN-o. Q~ ~. ~ 
M'Al;IA DIAS ALCJ1NtA~-F 

- Relatora -

\ A Câmara de Ensino de 29 Grau e Supletivo aprova o voto 

da rei!_tora . 

Macàpá-AP, sala de r euniões de Câmaras "Prof. Reinaldo 

Maurfclo Goubert Damasceno", em 26 .de dezembro de 1994. 
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V- DECISAO Õo PLENARfo: 

O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena reallz! 
da nesta data, decidiu acompanhar o voto da Câmara de Ensino de 22 Grau e 
Supletivo, nos termos do voto da relatora. 

Macapá-AP, sala de reuniÕes plenárias "Professor 
Quirlno da Silva", em 27 de dezembro de 1994. 

AL~ DA SILVA 

NELMA DORIAN CAVALCANTE DE SOUSA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDU CAçAO (, 

cAKARA DE ENSINO DE 20 GRAU E SUPLETI~ 

PROCESSO No 030/94-CEE 

PARECER NO o4o /94-CEE 

I - HISTÓRICO: 

APROVA PLANO DE REESTRUTURAçAO DO 

CURSO SUPLETIVO DE lO GRAU , NO MU 

NICIPIO DE SANTANA. 

A Secretaria de Educação do Município de Santana, encaminha 

a este Colegiado, através do Ofício. no 013/94-SEME/PHS, solicitacão de 

implantação do Ensino Supletivo de lO Grau , nas Escolas do Município de 

Santana. Transformada em Processo sob o no 030/94-CEE e enviada à Asses 

soria Técnica do CEE, em 15.03.94, a mesma efetuou a análise preliminar 

e solicitou a devolução à SEME/PMS, para anexar não só o Plano de Impla~ 

tacio do Ensino Supletivo de lO Grau, como apresentar o detalhamento ad 

rninistrativo para melhor subsidiar a análise, e corrigir a fundamentação 

legal. 

No retorno,a Assessora Maria das Graças de Oliveira Lopes 

decidiu por convocar técnicos responsáveis pela elaboração do referido 

Plano,tendo comparecido no dia 11.08.94 a profa Maria de Fátima Castelo, 

atual diretora do Departamento de Educação da SEME/PMS, que informou não 

estar a par do conteúdo do mesmo, face a não fazer parte , no momento da 

elaboração do Plano, da equipe que o elaborou, comprometendo-se em tra 

zer as pessoas que estiveram diretamente envolvidas nas tarefas especif! 

cas da elaboração do mesmo, por estarem à frente dos órgãos daquela Se 

cretaria Municipal de Educação. 

Corno os profissionais nao compareceram e nao podendo mais a 

Assessoria Técnica esperar, o Processo vo l teu a ser ·~ncarni.1hado à Mant~ 

nedora, para cumprÍJTI2nto dos ajustes necessários, corno sejam: 

- Definir o objetivo geral, esclarecendo se s:· trata de implantação 

ou reestruturação; 

- Eliminar o Centro de Estudos Emílio Médici corno local de real! 

zacão do teste de classificação, quando a Secretaria de Educação Munici 

pal tem s ·.1a própria Divisão de Ensino Supletivo para realizá-lo; 

- Enviar o quadro de docentes, onde contenha além dos nomes, a 

habilitação profissional de cada um, ou documento de autorização, cita~ 

do a di ciplina em que o prcfissional irá atuar bem corno o segmento de 

atuacic e anexação dos devidos documentos comprobatórios, enfim, solic! 

teu ai. ·a a Assessoria, um quadro da clientela a ser ate'h<n~a·"•,.fu.rn tle se 
verif~c~r a compatibilização entre esta e os profissionais envolvidos. 

Somente no dia 16.11.94 retornou a este Conselho a resp2s 
ta a todos os questionamentos, ficando esc larecido tratar-se de um Plano 

de Reestruturação no qual o Curso será desenvolvido em 4 etapas corres 

pendendo cada etapa a duas séries do ensino regular, com expansão até a 
8~ série, cada wna delas com a duração de 700 horas anuais. 

II - ANALISE: 

Constam do Processo as seguintes pecas: 

- Ofício no 013/94-SEME/PMS; 

- Ofício no 021/94-SEME/PMS; 

- Plano de Reestruracão do Curso; 
- Ofício no 033/94-SEME/PMS; 

- Relação nominal dos professores; 

- Quadro demonstrativo do número de alunos por etapas; 

- Plano de Regularização do Curso de Suplência de 1a a 40 

série; 

- Curriculurn Vltae dos professores e comprovantes de habi 

litacio, e; 

- Depachos e análise da Assessoria Técnica ~o CEE. 

O Plano de Reestruracio do Curso Supletivo de ' lO Grau, 

proposto pela Secretaria de Educação Municipal de Santana, prevê a alf~ 

betizacio, e classes de lO a 80 série do lO Grau, desenvolvidos em 4 eta 

pas sucessivas, com duração de 700 horas cada. 

O Curso de alfabetização será ministrado em etapas, com 

700 horas anuais de atividades, podendo repetir por igual período, até 

que o aluno adquira o domínio da leitura e da escrita, e em caso deste 

apresentar esse domínio antes da conclusão da etapa, será remanejado à 

11 etapa do Curso Supletivo de lO Grau. Este será desenvolvido em 4 (qu! 
tro) etapas, todos com duração de 700 horas, onde serão ministrados co~ 

teúdos do Núcleo Comum, integrados por: Língua Portuguesa, Matemát i ca, 

História, Geografia e Ciências, correspondendo cada etapa a 2 séries do 

ensino regular. 

O ano letivo será de 200 dias úteis com 3,5 horas diárias 

em 40 semanas letivas. 

A avaliação será realizada no processo, semestralmente; 

para o Curso de Alfabetização e os resultados expressos em conceitos re 

presentados por: O-Ótimo, MS-Muito Bom, 8-Bom, R-Regular, I-Insuficiente 

e bimestralmente, para o o Curso de lO Grau, que valerá 10 (dez) pontos 

cada componente curricular e a média mínima de promoção é 5 (cinco) po~ 

tos, na escala de O a 10 pontos, extraída através ~~tica, 

e frequência, de acordo com o que prevê o S 30 do Art. 14 da Lei no 

5.692/71. Ao final de cada etapa, será oferecida recuperação final, 

conforme critérios estabelecidos na Sistemática da avaliação do Pla 

no. 

Para ingresso no curso supletivo de lO Grau, a partir 

da la etapa, os candidatos deverão ter, no ato da matricula, idade 

mínima de 14 anos completos, mediante o que estabelece o Art. 11 da 

Resolução no 16/92-CEE, apresentarem documento de escolaridade ante 

rior; os alfabetizados,corn pleno domínio da leitura e da escrita e, 

para os que não possuem comprovantes de escolaridade, utilizar o real!: 

so do Art. 33 da Resolução no 07/92-CEE . Será garantido aos alunos 

que cursaram outras etapas, ou estudos equivalentes, o direito 

concluir os estudos iniciados. 

de 

A Secretaria Municipal de !ducação de Santana, com 

a aprovação do referido Plano, prevê um atendimento de 42 turmas, com 

1.105 alunos, distribuídos nas Escolas Municipais Amazonas, Pirativa, 

Cafezal, Piaçacá, Angelo Biraghi e creche Menino de Deus. A assisti~ 

cia técnica, os exames de classificação e os documentos escolares dos 

alunos, serão efetuados pela própria Divisão de Ensino Supletivo da 

SEME/PMS, que além de contar com urna equipe de técnicos, conta tarn 

bém com um quadro de professores habilitados, conforme comprovantes 

anexos ao processo e garante a circulação de estudos, conforme esta 

belece o Art. 24 da Resolução no 07/92-CEE 

III - VOTO DO RELATOR: 

Considerando que a proposição está em consonincia com 

a legislação educacional em vigor, o parecer é :avorável ã aprovação 

do Plano de Reestruturação do Curso Supletivo de lO Grau, ministrado 

sob a coordenação da Divisão de Ensino Supletivo da Secretaria Muni 

cipal de Educação de Santana . 

Este é o nosso Parecer. 

Macapá-AP, 20 de dezembro de 1994. 

IV - VOTO DA CÂMARA: 

MAN~PENA 
- Relator -

A Câmara de Ensino de 20 Grau e Supletivo aprova o voto do 
relator. 

Macapá, sala de reuniões de Câmaras "Professor Reinaldo 

Mauricio Goubert Damasceno", em 26 de dezembro de 1994. 

DE SOUZA 

v DECISAO DO PLENARIO: 

O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena,realizada 

nesta data, decidiu acompanhar o voto da Câmara de Ensino de 20 Grau e 

Supletivo, nos termos do voto do relator. 

Macapá, sala de reuniões plenárias "Professor Mário Quir! 

no da Silva, em 27 de dezembro de 1994. 

SOUSA 
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Justiça e 
Segurança Pública 

/ 

O Secretário de Estado da Just i ça e S~ 
gurança PÚblica do Estado do Amapá, no uso das atribui ' 
ções que lhe são conferidas, e tendo em vista o Decr eto 
no . 0022 de 02 de janeiro de 1995 · 

roRl'ARIA Ng . 001 

RESOLVE: 

Nomear ODANETE DAS NEVES DUARTE BIONDI, 
para exercer o Cargo de Di;retora d.a Delegacia Geral de 
PolÍc:ia, CDS . 3 . a contar ele 1° de janeiro de 1.995 

romARIA No .002 

Nomear ERNA1~ ROSA DA SILVA, para exer 
cer o Cargo de Chefe do Gabinete da/SEJUSP-CDS.2 , a con 
tarde 1o . de janeiro de 1995 · 

PORTARIA NO .003 

Nomear MARILIA BRITO XAVIER GÓES 1 ~.11ara 
exercer o Cargo de Diretora do Departamento de Policia 
Fspecializada, CDS .2/SEJUSP1 a: cont.ar de 1Q,OL95· 

M~acapá, 04 de janeiro de 1995 

B ANTOS . 
SECREI'ÁR Ç S .PÚBLICA 

PORl'ARIA N° .004 

Nomear JOSÉ OILMAR DE OLIVEIRA QtiiNTAS 
para exercer o Cargo de Diretor do Departamento de P~ 

l{cia da Capital , CDS . 2/SEJUSP, a contar de lO,Ql .95· 

PORTP.RIA Ng 074 

RESOLVE: 

Nomear RAD!UNDO NASCII-!El·lTO PICANÇ0 1 para 
exercer o C1.l.rgo de Mot orista do Secretário/CDI.l/ 
SEJUSP . 

PORTARIA N° 075 

RESOLVE: 

Nomear RATh!UNDO DE OLIVEIRA, para exercer 
o Cargo de Motorista do Secretério/CDI . l/SEJUSP. 

f.lacapá-AP·, 06 de janeiro de 1995. 

BEL~ANTOS 
SECRE'l'ÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇAs. PÚBLICA 

PORTARIA No 079 

RESOLVE : 

DESIGNAR LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA, pa 

ra 1·esponder acumulativamente pela Direção do . Co; 
plexo Peni~enciário/CDS 1 no período de 12 a 16 d~ 
janeiro do ano em curso . 

PORTARIA_Ng 068 

RESOLVE: 

Nomear JOSE LEMOS DA CONCElÇÃO, para exe!: 
cer o Cargo de Chefe do Setor de Apoio Administra
tivo da Casa do Albergado/CDI.l/SEJUSP. 

PORTARIA No 070 

RESOLVE: 

Nomear JOSt RAIJ;!UNDQ BANHA PICANÇI, para 

.'DIÁRIO OFICIAL· 

exercer o Cargo de Chefe do setor de Apoio e Produ 
ção da ColÔnia Penal/ CDI. l/SFJUSP . -

PORTARIA Ng 073 

RESOLVEi 

Nomear ROSSELINE !WliA VIANA HOLANDA, para 
exercer o Cargo de Chefe da Seção de Assi st encia Ju 
diciaria e Social do Interno/CDI.2 , da ColÔnia p~ 
nal do Estado/SEJUSP. -

~~~rode 1995 . 

~~~_y··; , 
~ , .. . 

COORDENADORIAS ESTADUAIS 

Meio Ambiente 

P O R T A R I A 
P ) N2 Oll/95-CEMA/AP 

O COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE , usando das atri 
buiçÕes legais , conferidas pelo Decre to (N) N2 0304 de 18 
de dezembro de 1991, que reestruturou a Coordenadoria Esta 
dual do Meio Ambiente , no estado do Amapá; -

R E S O L V E : 

ART. 12 - Designar os servidores ARMANDO FERREIRA OU 
TRA, Cliefe da Divisão de Apoio Administrativo/GEMA , CDS - i; 
DOMÍCIO FERREIRA PONTBS JÚNIOR, Chefe da Seção de Finanças/ 
CEMA, CDI - 2 ; MANOEL TIAGO DA SILVA, DatilÓgrafo, para via 
jarem até as loca l idades de Maracá e Santa Clara, no Munici 
pio de Mazagão, com a finalidade de fazer avaliação das con 
diçÕes do Posto de Fiscalização desta Coordenadoria na locã 
!idade de maracá e participar de reunião com os agricultc 
res da localidade de Santa Clara , e LUIZ SOARES CORREIA FI 
LHO, Chefe da Seção de Transportes e Atividades Gerais/~~: 
CDI - 2, para conduzir a viatura que levará a equipe supré 
mencionada nas r eferidas localidades acima mencionadas , das 
05 :00 às 18:00 horas do dia 21 .01.95. 

Art. 22 - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

G~BINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Maca 
pá- Ap ., 20 de _janeiro de 1995. 

FRANCISCO MAURÍCIO DE SllNA JÚNIOI 
= Coordenador I CEMA/AP = 

Coord. Estadual 
do Desporto e do 
Lazer do Amapá 

(P) NQ 0001/95 - CEDEL - AP. 

O Coordenador Estadual do Despor•o e 
.io Lazer do Amapá , usando da atribui ção que lhe foj 
ponferida através da Del egação de Competência cont1 
~a no Decreto nº 0022 de 02 de janeiro de 1.995, 
i 

Resolve: 

Designar o Servidor EDSON RAMALHO 'DE 
OLIVEIRA, para responder interinamente como Chefe 
'do Gabinete do Coordenador da Coordenadoria Estª 
dual do De sporto e do Lazer do Amapá , .CÓdigo CDS-1 
a partir de 14 ~e janeiro de 1 .995, 

D~SE CIJ!:NCIA, PUBLIQUE-SE E CUr.!PRA-
SE. 
}ABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E DO 
LAZER DO MM. PÁ , em l\1acapá- AP. , 18 de janeiro de l99S 

AROLDO !1~RIO NINA DA COSTA 
=Coordenador= 

(P) ~Q 0002/95 - CEDEL - AP 

O Coordenador Estadual do ·Desporto e 
io Lazer do Amapá , usando da atribuição que lhe 
foi conferida através da Delegação de Competência ' 
contida no Dedreto nº 0022'de 02 de janeiro de 
1995. 

Resolve : 

Desgnar o Servidor AGOSTI~~O LOPES 
HE~~IQUES NETO , para responder interinamente como 
Diretor do Depart.amento do D!j!senvo lvimento do De.§ 
porto e do Lazer do Amapá, CÓdigo CDS- 2, a partir 
de 14 de janeiro de 1995. 

Dt-SE CitNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

GABINETE DO COORDENADOR ESTA'DUAL DO DESPORTO E · DO 
IAZER DO AMAPÁ , em Mac~-AP., 18 de janeir o de 
1995. 

AROLDO MARI O NINA DA COSTA 
=Coordenador= 
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(P) n2 0003/95 - CEDEL - AP 

O Coordenador Estadual do Desporto e 
io Lazer do Amapá, usando da atribuição que lhe 
foi conferida a través da Delegação de Competênci a ' 
contida no Decreto nº 0022 de 02 de janeir o de 
l995. 

Resolve: 

Desgnar o Servidor GUARACY RODRIGUES 
LACERDA , para responder inter inamente como Diretor· 
do Departamento de Apoio Técnico e PedagÓgico às 
Atividades Desportivas da Coordenadoria Estadualdo 
Despor to e do Lazer do Amapá , CÓdigo CDS-2 a part~ 
ie 14 de janeiro de 1995. 

Dt-SE CitNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA -
SE, 

}ABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL 'DO 'DESPORTO E DO 
AZER 'DO AMAPÁ , em Macapá . , 18 de janeiro de 1995 . 

AROLDO MÁRIO ~INA 'DA COSTA 
=Coordenador= 

(P) NQ 0004/95 - CEDEL - AP. 

O Coordenador Est adual do Desporto e 
·,J Lazer do Amapá , usando da atribuição que l he fo 
:onferida através da 'Delegação de Competência cont 
la no 'Decreto nº 0022 de 02 de janeiro de 1.995. 

Resolve: 

Designar o Ser vidor OTÁVIO OLIV:EIRA 
DA SILVA, para res!f>nder int·erinamente como Chefe 
ia Di visão de Supervisão das Unidades Desportovas' 
-la Coordenadoria Estadual do Desporto e do Lazer d< 
.mapá, CÓdigo CDS-1, a partir de 14 de janeiro de 
1995. 

Dt-SE CI~NCIA, PUBLIQUE-SE E ~~-
SE. 

:TABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E DO 
LAZER DO Al'i!APÁ , em Macapá-AP., 18 de janeirodel995 

AROLDO MÁRIO NINA DA COSTA 
=Coordenador= 

(P) NQ 0005/95 - CEDEL-AP. 

O Coordenador Estadual do Desporto e oo 
Lazer do Amapá , usando da atribuição que lhe foi 
conferida através da 'Del egação de Competência con 
tida no Decreto nº 0022 de 02 de janeiro de 1 .995, 

Resolve : 

Designar o Servidor JOSÉ DE SOUZA PENA 
:FORT , para r esponder interinamente como Chefe do 
•Estadi a Estadual Ayrton Senna da Coordenadoria Es 
tadual do Desporto e do Lazer do Amapá , CÓdig~ 
·cns- 1 , a partir de 14 de janeiro de 1.995. 

Dt-SE CI~NCIA, PUBLIQUE- SE E ClTh~- SE 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E DO 
LAZER DO AMAPÁ , em Macapá,, 18 de janeir o de 1.995 

AROLDO :f.~RIO NINA DA COSTA 
=Coordenador= 

(P) Nº 0006/95 - CEDEL - AP. 

O Coordenador Estadual do Desporto e 
do Lazer do Amapá , usando da atribuição que lhe foi 
conferida através da Del egação de Competência con~ 
da no Decreto nº 0022 de 02 'de janeiro de 1.995. 

Resolve: 

Designar o Servidor ADAUTO MONTEIRO ~.~ 

~
ONÇA, para responder interinamente como Chefe da 
ivisão do Desenvolvime~to do Esporte de Formação e 
endimento da Coordenadoria Estadual do Desporto e 

do Lazer do Amapá , CÓdi go CDS-1, a partir de 14dE 
janeiro de 1. 995, 

'Dt-SE CI~NCIA PUBLIQUE-SE E CUiviPRA- SE 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E DO 
IAZER DO M.1APÁ , em Macapá., 18 de janeiro de 1995, 

AROLDO MÁRI O NI NA DA COSTA 
=Coordenador= 

(P) Nº 0007/95 - CEDEL - AP. 

O Coorde;ador Estadual do Desporto e 
do Lazer do Amapá, usando da atribuição que lhefoi 
cov1erida através da Delegação de Competência con
tida no Decreto nº 0022 de janeiro de 1 . 995. 

Resolve: 

Designar o Ser vidor JOÃO BÚSCO DA SIL
VA, para ~esponder in~erinamente como Chefe da Tii
visão de Capacitação de Pessoal Técnico e Recursos 
Humanos da Coor denador ia Estadual do Desporto e do 
Lazer do Amapá, CÓdigo CDS- 1, a partir de 14 de 
janeiro de 1.995. 

Dt-SE CitNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE 

JABINET~~no COORDENADOR ESTADUAL DO DESPORTO E 'DO 
'LAZER TIO AMAPÁ , elll"'Macapá- AP.; 18 de janeiro. d~l995 

AROLDO MÁRIO NINA DA COSTA 
=Coordenador= 
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(P) N2 0008/95 - CEDEL-AP 
O Coordenador Estadual do Desporto e de 

Lazer do Amapá , usando da atribuição que lhe f oi 
:onferida através da Delegação de Competência con 
tida no Becreto nQ 0022 de 02 de janeiro de 1.995. 

ResoJ.ve: 

rcs1gnar a SerVldora ~IS ROCP~ DE 
AI1!E~1 para responder interinamente como Chefe da 
Jivisão ie Apc_o às Promoções e Eventos de Ativida 
ies de lazer da C rdenadoria Estadual do Desporto 
a io Lazer de \=ap~ , ~Ódigo CDS-1, a partir de 14 
ie janclrO de •• 99). 

t-.:: ~:::i::NCIA , YI.JBLIQUE-SE E CUIIIPRA-SI 

";A~l:llLE ;;O C OP.LEHALOR ESTADUAL DO ~ESPORTO E DO 
";;:? :'.AF', en: '.:acapá-AF , E de jane1ro de -995 

:.ROL O l• ÁR:::O J:INA DA COSTA 
=Coordenador= 

AUTARQUIAS ESTADUAIS 

PORTARIA N° 001/95 TERRAP 

A DIRETORA EXECUfiVA DO INSTIT!!I'O DE TER 
RAS DO AMAPÁ - n:RRAP, no uso das atribu ic;Õf>s que lhP são c~ 
feridas pelo DecrPto n° 0046 dP 02 dP janeiro dP 1.995 e Ofi_ 
cio n° 002/95-GADl/TERRAP, 

R E S O L V E 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo 
relacionados para n>spooderem intRrinamente pelos Cargos e.m 
Comissão do Instituto de Terras do Amapá, a contar do dia o6 
de janeiro d<' I . Q95, 

SERVIDOR 
01- MARIA LUCIA DA SILVA FA 

CUNDf.S COÊU~l -
02- PEDRO PAtn,Q MATOS IJOSQUE 

03- MARTA Bf.NEDI rA ARAÚJO FA 
CUNDES -

04- JOCIRANA MARIA CORRF..A 
!flNTEIRO 

05 JACl CORIOLANO STI VA JU 
CÁ -

OI\ ARACIARA VIANA MACF.OO 
l'~ 'IÀRCIO CEZAR DE PINill 

BARREIR!l<; 
08 Jn<;F~ DA SILVA ~1 

RÃI~<; 
09- JOSÉ MARQUE."> I'XlS SAN 

lHS 
10- GERALI'Xl KENNEDY Rr:..SEN 

DL DA MATA -
11 RAI'MUNI'Xl MACIEl l'l€ A 

RAÚ.lO -

12- ALBA LÚCIA 
CALO/\.<; 

COIARF.<; 

13- Rn5A AloiLIA lofliJRA PARA 
ENSE -

1.4- JORTANA MAR IA C!lRRÊA 
~INTEIRO 

15- ARI I ETE RODR I GUI;s DA 
SILVA 

CARGl F.M CIJo!ISSÃO CÓDIGl 
COORDENADORA DA COORDE CC-2 
NAIXlRIA 0€ A.E FINANçAs 
CII.NÚCLEO 0€ PLANEJAMEN CC- I 
TO E PROJ . RJNDI ÁRHlS -
cu. NÚCLEO DE PROGWt!A I CC-1 
ÇÃO !lRÇAMENTÁRIA -
CH.NÚCLEO DE CON'm.OLF. CC-I 
!lR~NTÁRlO E FINANÇE,! 
RO 
CH.NÚCLEO DE RECURSOS CC 1 
lltMAN!lS 
CII.NÚCLEO DE CAO.TERRA..S C'.C-1 
CH.NÚCI.EO DE IMP.E A!Jol. CC I 
DE PHOJ. RJNDI.ÁRlOS 
Cll. NUcLEO DE Of.>IARCAÇÃO C.C- I 
DE TERRAS 
CII.NÚCLm DE ENGENHARIA CC 1 
RURAl. 
CH.NÚCLEO DE RECRUTAMI::N CC-J 
m E 1\."lSENTAMENTO -
CII .NÚCLEO DE IEFESA E CC- 1 
PRCYI'EÇÃO DE TERRAS PU 
BI.ICAS 
Cll. NÚCLFJl DE TITULAÇÃO CC I 
L AI'OIO JURTDJCO 
CII.NlÍCWl DE AIMINI'ITRA CC I 
ÇÃO -
Cll. NÚCLF.!l DE I Nl'ORMÁTICA CC-I 

CH.NÚCLEO DE CONTAB ILIDA CC- I 
oc -

GABlNI.TI-. DA OIRI TilRA EXECUTIVA 00 INSTTTI11'0 0C TERRA.] DO AMA 
PÁ - Tf.RRAP. -

Mac'11p;;-Ap, o6 de janeiro de 1 ,QQS. 

PORTARIA NQ 002/95 TERRAP 

A DIRETORA EXECUTIVA 00 INSTITUTO DE TER 
RAS 00 AMAr'Á-Tr:RRAP, no uso das atribuiçÕes que lhe são coo 
feridas pPlo ~rPto n° 0046 de 02 de janeiro de 1.995, 

R E S O L V E : 

• Art. l!! - ~ignar os servidores_ ROSA • ~ 
MELIA I'I)IJRA PARAENSE, Chefe do ~ucleo de Admin~traçao, Cocli 
(:") CC-1, RAIMUNDO MACIEl. qE ARAUJO, .ChPfe do Nucl eo de Def! 
sa e Proteção de Terras Publicas, Codigo CC-1 e · GILBERTG 
:..UIZ K::NDES REIS, Motorista, lotado na Coordenadoria ~ AdmJ: 
nistração " Finanças/AFI'N, para constituirem a CCMISSAO. !?E 
LEVAm'AMEHTO ot. BENS PATR.DI)NIAIS, com retorno a este Orgao 
dos ausentes, com prazo dP IS ( quiflZ(l ) dias, a cont.ar da 
presente data. 

coot-ário. 
Art. 2° - Revogam-se as disposiçÕP" 

~DIETE DA DIREroRA EXECUTIVA 00 INSTITUTO DE TERRAS 00 A 
MA? Á - TERRAP. 

Macapá-Ap, 12 de janeiro de 1.995. 

MARIÁ .. ~.IVEIRA DO N. JUCA 
= Diretora Executiva/TERRAP = 

DIÁRIO OFICIAL 
f(llTAlUA Jf!! 003/95 - TERRAP 

A D:IRE'~Ut\ EXECUI'IVA DO DISTI'IUI'O 00 TI!R 
RAS DO AHAPÀ - TI!RRAP, no UBO das atribuiçÕes ~ lhe sã< 
conferidas pelo Decreto n!! 0046 de 02 de janeiro de 1.995, 

RESOLVE: 

Art.l!!-~o servidor ELY PEREW 
DA CRUZ Jinn~, para responder inter:inaEnte pelo Car~ e-. 
Comi.ssão de CO<IWEJf~ DA ~JfADORIA DE COLONIZAÇAO. E 
•POVOAI'ENTO, CÓdigo CC-2, do Instituto de TerTas do Amapa -
TERRAP, a contar do dia 06 de janeiro de 1. 995 • _ 

Art.2!! - Revogam-se as d.i.sposiçoes e. 
contr~rio. 

GABINETE DA DIRE'I"ORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE TERRAS DO Á 
"'AP Á - TERRAP. 

Hacapá-ap, 12 de janeiro de 1.995. 

MARIA ~IVEIRA DO N. JUCÁ 
= Diretora Executiva/TERRAP = 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

SEÇÃO JlJDICIARIA DO AMAPA 

SECREl ARIA DA I' VARA 

ESCALA DE PLAI\TÃO DOS OFICIAIS DE JLSTIÇA 

\1Ê.s.J)E FF,_VERFIRO Df:_l_295 

TEREZ~HA DE JEStS B. LEITE DIAS: 04 e OS 
End. Rua Armando Tupã, 25, Bairro São Lázaro 

J lJUO CÉSAR BACELAR DA SILVA DIAS: 11 e 12 
End. Av. '\1endonça Júnior, 102, Altos, Apt" 02 

TF.REZI~HA DE JEStS 8 . LEITE DIAS: 18 e 19 
End. Rua Armando Tupã, 25, Bairro São Lázaro 
---------------------------·· 
JliLIO CÉSAR BACELAR DA SILVA DIAS: 25, 26,27 e 28 
~:nd. Av. :\1endon~.a Júnior, 102, Altos, Apl" 02 

Macapi-AP, 23 de Janeiro de 1995. 

DA\I[L PAES RIBEIRO 
Juiz Federal em Exercício 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

PORTARIA No 005/95-GAB/PRES 

O Presidente do Tribunal de lustiço do F ~lado do 
Amapa. no uso das atriblnçõe::. que lhe .;onlerem os arttgo~ 
1-1. im tsn VI do Decreto (N) n" 0069. de 15.05 'J I .: 26. mcis1l 
V do Regtmento Interno: 

CO!'o'SIDERA~DO que o Decreto n" 002 95-
01\B PMM7. de 19 de janeiro de 1995. estabelece !errado 
municipal !Kl dia 23 de Janeiro de 1995 em homenagem aos 
225 anos de Cnação do Município de Mazagão; 

RESOLVE: 

SUSPENDER o expediente torense. na Comarca 
de Mazagiio, no. dia 23 de janeiro de 1995, em \'111udc do 
fenado municipal 

Dê-se ciência, publtque-se e registre-se. 

Macapá. 23 de Janeiro de 1995. 

Des. HONILDO AMARAL DE :\1ELLO CASTRO 
Presidente do TJAP 

PORTARIA N°. 014191-DIRETORIA-GERAL 

O ÓESEMBARGAOOR HONILOO 
AHARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de 
Ju1tiça do Est.do do Amapá, no uao das atrrburçOes que lhe 
conferem os artigos14, rnciso X, do Decreto (N) n• 069, de 15.05.91 
e 26, incl110 IX, do Regimento Interno, 

Pág. 7 

Resolve: 

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a 
partrr de 03.01 95, o prazo concedido a Comissao de Sind!Cancia 
mstaurada através da Portaria n•. 428194-00, de 18.10.94, para a 
conclusao de apuraçao dos fatos e responsabilidades mencionados 
no PA 1974/94·00, nos termos dos artigos 167 da Lei n•. 066/93. 

Publique-se e regrstre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 00 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 00 ESTADO 00 AMAPA, em 17 de 1anen:. de 1995 

Presrdente 

PORTARIA N°. 016/95-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no uso das 
atribuiyOes que lhe conferem os artigos 14, inciso IX, do Decreto 
(N) n•. 069, de 15.05.91 e 26, inciso VIII, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no PA n•. 0076195-DG, 

Resolve: 

Exonerar, a pedido, o servidor Dilclndo 
de Oliveira da Silva, do Cargo Efetivo de Auxiliar Judiciário, 
do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá , nos termos do artigo 44, da Lei n•. 066, de 03 
05.93, a partir de 01 de ttvereiro de 1995. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 18 de janeiro de 
1995. 

1 /,.. r 
-=-= ·kJ(/6,~~ 

Des. HONk"oo 7MARAL DE MELLO CASTRO 
Presidente 

PORTARIA N°. 017195-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de. 
Justiça do Estado do Amapá no uso das atrrbutçOes que lhe 
conferem os artrgos 14. tnciso XXII do Decreto (N) n• 069, de 
15 05 91 e 26 rncrso XX, do Regrmento Interno e tendo em vtsta o 
contido no PA n• 2724/94-DG 

Resolve: 

Adiar, por necesstdade de servrço o gozo das 
fénas regulamentares do seMdor José Chagas Alves, ocupante 
do Cargo em Comrssao de Assessor Jurldico. lotado no Gab1nete da 
Presrdêncta desta Egrégra Corte de Justiça, conforme Portana n• 
413/94-DG publicada no Dráno Oficial do Estado n• 940 de 
26 1 O 94 para o perlodo de 23 de Janerro a 11 de fevererro de 1995 

Publique-se e regrstre-se 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 00 ESTADO DO AMAPÁ. em 18 de Janerro de 1995. 

DEPARTAMENfü .RJDICIÁRIO 

ATA DA IXJOCENI'8siMA ~ 
SIMA TERCEIRA SESSÃO ORDl 
NÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO 00 
DEPARTAMENfü .RJDICIÁRIO 00 
ffiR&ao TRIBUNAL DE JUSTI 
ÇA 00 ESTADO 00 N'>APÁ -

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de hum 
mil "lov<><'P.ntos e noventa ~ cinco, às l2 : 0C horas. na 
sa1'l. re rvada ao Gabinete do Desembargador HCN!Lro 
AMARAL DE MELLO CASTRO. Presidente, realizou-se a distri
buiçÃo dos processos abaixo relacionados, conforme normas 
do Regi~n:o Interno : 

O'l'ISEl.ID DA MAGISTRATURA 

01) - HABEAS CORPUS N2 _176/95 - CAPITAL • ~ 
IMPETRANTE: Jose de Ribamar da Cruz Laune (Academi 

co dP. Direito) -
PN:llNI'E: Damião do Nascimento Pinto 
AlJI' . COA'l'QRA: Juizo de Direito da _31 Vara Criminal 

da Corr.arca de ~lacapa 
RELATOR: Exml Sr. Des. GILBER'ID PINHEIRO 

02) - AÇÃO CAIJI'ELAR ~A N2 001/95 - C~ITAL 
ORIGEM: 31 Vara Cive e r.e Fazenda Pub ica da Canar 

ca de ~!acapá • -
~: Estado do Ar:JBPa 
REQUERIDO: Assembléia Legislativa de Estado do 

Jl.rnapá 
RELATQR: Exrnl Sr. Des . MELLO CASTRO 

Nada mais havendo, o Excelentissimo Senhor Desem-
bargado:- Pres dente en('errou a sessão. Eu , , 
1Bell Marli de Fátima Andrade) Diretora do'Departamento 

Jootdéc: '" dat:~;;;-.22 a ~~~ , 

DesembargaVor AMARAL DE MELLO CAS~ 
Presidente 



Macapá, 24-01-95 

01) - CÂMARA ÚNICA 

- .. . . 
DEP.Ala'Al·lmro JUDICIÁRIO 
t!DlJElENro ESTATÍ.sTICO 

00 !.00 DE 1994 

a) PROCESSOS DISTRI.BUfuos: " 

EXM2 SENHOR DES. DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
EXM2 SENHOR DES , ~lÁ.RIO GURTYEV DE QUEIROZ 
EXM2 SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
EXM2 SENHOR DES. LUIZ CARLOS OO'I!ES DO~ SANTOS 
EXM2 SENHOR DES. BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA ** 
EXM2 SENHOR DES. CARMO ANTONIO DE SOUZA' 
EXMi SENHOR JUIZ CONVOCADO RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES 
EXMi SENHOR JUIZ CONVOCADO FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
TOTA L . 

(*} já subt raÍdos os processos redis~ribuÍdos 
(**} distribuÍdo até 09/11/94 

b) ACÓFIDÃOO REGISTRADOS: 

56 
57 
40 
37 
45 
54 
23 
20 

332 

~: ~~g~ g~~: ~~E:i:I~~A~~SCASTRO . ~~ 
EXM2 SENHOR DES. MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 61 
~~~ SENHOR DES. GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 48 
EX!~i SENHOR DES. LUIZ CARLOS OO'I!ES DOS SAl'lTOS 44 
EXMi SENHOR DES. BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA 49 
EXM2 SENHOR DES . CAWIJ ANTONIO DE SOUZA 48 
EXM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES 17 
EXM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO FRAI\'CISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
EXMi SENHOR JUIZ CONVOCADO AGOSTINO SILVÉRIO JÚNIOR ;~ 
EXMi SENHOR JUIZ CONVOCADO CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA 02 
TOTAL 344 

. c ) PROCESSOS ARQUIVADOS: 
1 

EXM2 SENHOR DES. DÔGLAS EVAI\'GELISTA RAMOS 08 
~~2 SENHOR DES. MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 10 
EXMi SENHOR DES . GILBERTO DE PAUL~ PINHEIRO 09 
EXM2 SENHOR DES . LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 06 
EXM2 SENHOR DES. BENEDITO A.l'lTONIO LEAL DE MIRA 09 
EJ<1'.12 SEJ\'HOR DES . CARi'IIJ ANTONIO DE SOUZA 08 
E:XM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAHéJNDO NONATO FONSECA VALES 02 
EXM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA Ol 
EJ<1'.12 SEKHOR JUIZ CO~VOCADO AGOSTIKO SILVÉRIO JÚNIOR 01 
EXM2 SENHOR JUIZ CONVOCADO CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA 01 
T O T A L SS 

02} - SEx::ÇÃO ÚNICA 

a} PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: * 
EXM2 SENHOR DES . DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
EXM2 SENHOR DES. ~JffiiO GURTYEV DE QUEIROZ 
EX!42 SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
EXi'tº SENHOR DES . LUIZ CARLOS GO!-!ES DOS SA.r.JTOS 
EXM2 SENHOR DES . BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA ** 
EXM2 SENHOR DES. CA.'RI!JO ANTONIO DE SOUZA 
EX1J2 SENHOR JUIZ CONVOCADO FRru~CISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
TO T A'L 

(*} já subtraÍdos os processos redistribuÍàos 
(** }dis t ribuÍdo até 09/ll/94 

b) ACÓRDÃOO REXHSTRAOOS: 

EXM2 SEl\HOR DES . t•IÁRIO GURTYEV DE Ql.J'EIROZ 
ElCfJ2 SENHOR DES . GILBE.'m) DE PAULA PIN-IEIRO 
E~12 SENHOR DES • BENEDITO ANTONIO LEAL DE t!JIRA 
EXW SENHOR DES . CARit(.) ANTONIO Di:: SOUZA 
TOTAL 

c} PROCESSOS ARQUIVADOS: 

03 
02 
0 1 
01 
02 
02 
OI 
12 

01 
OI 
01 
03 
a; 

E~li SENHOR DES . DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 0 1 
EXM2 SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 01 
EX!fJ2 SENHOR DES . LUIZ CARLOS OO'I!ES DOS SANTOS Ol 
EX!fJ2 SENHOR DES. BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA 01 
EXM2 SENHOR DES . C~O ANTONIO DE SOUZA 02 
EX!42 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAif4UNDO NO~ATO FONSECA VALES 01 
TOTAL m 

03} - TRIBUNAL PLEID 

a} PROCESSOS DISTRIBUIDos: " 

EXM2 SENHOR DES . DÔGLAS EVANGELISTA !W'()S 
Exr'12 SENHOR DES . MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
EXN2 SOOOR DES . GILBERTO DE PAULA PII\HEIRO 
EXM2 S~~OR DES . LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
~.12 SENHOR DES . BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA ** 
Exrl!º SENHOR DES . Cm!O ANTONIO DE SOUZA 
EXi1J2 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAillfllNDO NONATQ FONSECA VALES 
EX!~2 SENHOR JUIZ CONVOCADO FR.A.KCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
T OTAL 

(*} já subtraÍdos os orocessos redistribuidos 
( ** )distribuÍdo at é 09/ll/94 

b) ACOHDAos REGI STRADOS: 

03 
01 
04 
03 
06 
07 
01 
01 
26 

EX!42 SENHOR DES. HONILDO .Al~ARAL DE 1-!ELLO CASTRO 02 
EX!~2 SENHOR DES . MÁRIO GUR:'YEV DE QUEIROZ 03 
EX!,12 SENHOR DES. GILBERTO DS PAULA PINHEIRO 04 
~~2 SENHOR DES. LUIZ CARLOS GO!-!ES DOS SANTOS 04 
~42 SENHOR DES . BENEDITO ANTONIO LEAL DE ~liRA 02 
EXM2 S~IOR DES . CARt'10 ANTONIO DE SOUZA 06 
Exr.l2 SENHOR JUIZ CONVOCADO RAIMUJIIDO NONATO FONSECA VALES 01 
T O T A L 22 

c} PROCESSOS ARQUIVADOS: 

EX!42 SENHOR DES . Df..GLAS EVANGELlSTA"rwr.oS 01 
EX!4e SEJ'lEOR DES . HONILDO AW•.HAJ., DE l-!ELLO CASTRO 01 
EJ<t.12 SOOOR DES . ~IÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 02 

· E~12 SOOOR DES . GilBERTO DE PAULA PINHEIRO 01 
EX/o!2 SOOOR DES . LUIZ CARLOS GCNES DOS S."NN''S 03 
E~l2 SENHOR DES. BENEDITO ANTONIO LEAL DE mRA 01 
EX/ol2 SENHOR DES . CAR1t,Q ANTONIO DE SOUZA 03 
E~12 SENHOR JUIZ CONVOCADO AGOSTINO SILVÉRIO JÚNI OR 02 
~42 SEKHOR JUIZ CO.WOCADO CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA 01 
TOTAL ~ 

Obs. : Os processos distribu~dos ao 
· Excel entissimo Senhor Desembargador BENEDITO ANTONIO LEAL DE 
~~. em razão do seu falecirrento, foram encaminhados ao M.M. 

'Juiz de Di rei to , Dr, RAIMJNDO NONATO F'Oi~SEJJA WJ..J!S para 

sere~ relatados, conforme ·:~cisão do. Egrégio Tribunal Ple 

j 

no Administrativo, em sessão realizada no dia JQ./11/94. 

04) - TRIBUNAL PLEID An.\ITNISTRATIVO 

a) PROCESSOS DISTRIBUÍJJOS: 

EX!42 SENHOR-DES. DÔGLAS EVAI\'GELISTA RAMOS 
EX/ol2 SENHOR DES. MÁRIO GURTYEV DE' QUEIROZ 
EX!1º SENHOR DES. GILBERTO D( !_"AULA PINHEIRO 

02 
02 
03 

O OFICIAL 

EXM2 SENHOR DFS. LUIZ CARLOS OO'IES DOS SANTOS 03 
EX/oli SENHOR DES, CARMO ANI'ONIO DE SoUZA 04 
TOTAL M 

b) PROCE3SOS REDISTRIBUÍmS: 

EXM2 SENHOR DES, BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA 05 
TOTAL 05 

c) ACÓRDÃOS REGISTRADOS: 

EXMº SENHOR DES . BENEDITO ANTONIO LEAL DE MIRA 01 
EXM2 Slli.li-!OR DES , CARMO ANTONIO DE SOUZA 03 
TOTA L 04 

d ) PROOESSOS mm:VADOS: 

EXMº SENHOR DES . GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 01 
TOTAL• 01 

ai) COOSEUiO DA MAGISTRATURA 

a} PROCESSOS DISTRIBtJÍi:Da;: * 
EX!~2 SOOOR DES . HONILOO AMARAL DE ~IEUI) CASTRO 05· 
EX!~2 SENHOR DES. MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 12 
W12 SENHOn DES . GILBERTO DE PAULA PII\:HEIRO 06 
TOTA L ~ 

( *) já subtrai.dos os processos redi s t ribuÍdos 

b) ACÓFIDÃOO REGISTRADOS: 

EXM2 SENHOR DES . HONILDO A!11ARAL DE MELLO CASTRO 05 
EXi1J2 SENHOR DES . MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 07 
EXM2 SENHOR DES . GILSE~TO DE PAULA PI NHEIRO 05 
T O T A L 18 

c} PROCESSOS ARQUIVADOS: . 

EXMº SENHOR DES . HONII:JO .A14ARAL DE l•lELLO CASTRO 04 
EX!4º SENHOR DES . ~1ÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 04 
EXM2 SB\'HOR DES . GILBE~TO DE PAULA PINHEIRO 05 
TOTAL 13 

Obs.: Por disposição regimental, somente sao distri 

buÍ.dos ao Exce1enti.ssimo Senhor Desembargador Presidente 

os · processos de competência do Conselho da Magistratura. 

a;} - DESPACOOS DA PRESIDÊN::IA 

a) CÂMARA ÚNICA 

PROCESSOS CONCLUSOS 
TOTAL 

09 
09 

PROCESSOS ARQUIVADOS 
TOTAL 

03 
03 

b ) TRIBUNAL PLENO 

PROCESSOS CONCLUSOS 
TOTAL 

PRGCESSOS ARQUIVADOS 
TOTAL 

05 
05 

01 
01 

Macapá- AP, :,/.J~e iro de 1995 . 

Be 1 i! MARLI D~ofA ANDRADE 
. Diretora do Depart amento Judiciário 

Ordem dos Advogados 

'"": f"J!"'2!:.idente U:-1 Crde·., do~ ·~vo;;o.:loJ 

do ::r;:sil , ::ecc:iona1 dc.1 =:stnC!J di 
An\"ip5 , U!l:!ndo d:!.~ o!lt ri~~içÕe•: Cit.J9 

lha conff:~ o C!ita.1.uto cJf.l : r1tidGd9 , 
Lei n~ fJ . 'JOõ/9•; , e t<Jndo e:r. vü;t'l q 

tr.:po;:~i:;,i.l ict;;:~di: le:;ul pa r !! r~ r) 1 i. .. , .... 

r;.Õo da ~C~!~i5o ~xt.ruon:f1.nrÍ ; in r.ri~VS! 
c~du p~ra o di ~ 2C. do r.cr~nt~ r:1e·.: , 
à::; 1.2 :on ~-C"l::""C ~·. , ptJb:'.. irÃ'l'J .. l -~ ~ L.5:-i n 

Oficial do :-~.~ado, d~ ii.:. l: rlc ~!'H 

.,oim do! 19'J5 . 

1!::C0i-!V'.Y:.f\r"l: , todo!: nri AíJvoaedo s e:rr.~ ~ 1 
nenta~ r.m:nbros da ~créçjio ':onnel~,o Secr:ionnl , pnn1 ~~e· :nina~ 
:::xtraordinárie ~ rcnlizar-~:e nc dia ?8 do corrente ":H;:; 1 ;,_ 

20:00 horas, no tlu.d_i':Ório da Sede d~ ONJ/fiP , •1 11venido Nnaz_ 
nas , 26 , Centro , com fundamento ls:JQl naflrt . 79 , porar;refo •: 
42 , do Provimento 73/92- Con!lel ho Fedeml. ,\ ordem do dia dd 
Reunião ore convocada, se~3: 

1- Q jul;ar:1ento de evcntu·~is recl~r-

sos, e ou , inpusnaçÕes j 
2- Votação da Licta Jêx':upla, vi~o~ 

do o preencrimento do vaga de :Jesemborçador d~ ~3réGio Trib~ 
nal de Justiça do Estado do Amapá, destinada a Advo~odo , nc!l 
termos do art. 94 , da Consti t uição Federal e Lei n' !3 . :J06tll1 

~\::lcapá-AP 1 19 de janeiro de 1995. 

:INEDITORIÀJIS 

nit?ato do Bstatuto Social da ColÔnia dos Pea 
. oo&lll'lls Sone.-11 Q.e Pracuú~onom.inadl:\ So~ial Co 
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'lSnia do Poaoadores Z-11 do Proeuúea;'iem:~e do~Du 
~ão ~do~ornine4oJSodo c Foruo no Diot~~en~o 
Praeuttbe;Objetivo Social-Reproeontu e n ~ofesa Q 

doo Di~eitoa e interoeaea dos Associados no Duni 
o!pio 4a Pracuúba G junto a Federação dos Pose~ 

· dorolll elo Atlapá-PEPAPsSem fine luoro:tivoa J!nio:!o
. da ~~ividade-Q9 do Do~ocbro da l9945Petrim,nio m 

:u~ há;Diratoria Cbns~i~uida-Praeid0n~e 0 Secrota 
. rio o hooureiro tEx~rc!cio ,Social 02 anos;o Pl"O 
1 aEmte Eataiiuto contem 14 paginas e 50fl Artigoa 0 -

LEONARDO SIQUE!RA OLIVEIRA-Praaiden·~ e. 

'Federação d~ Trabalhadores em Tr ansporte Rodoviários dos Es 
te.dos do Acre, Amazonas, l·lara.nhão, Pará, Rondonia e Amapá.-

EDITAL 

Nos Têrmos da a1inea a, I , 2g do Ato TST GP 515/94 1 CONVOCO 
a Diretoria desta Federação, para Reu.~ião EÁ~raordinária 1 1 

que será realizada no dia 28 de j~~eiro de 1995 , na sede so 

cial da Federação a Rua H Quadra F n2 69 , São José III, l·!a: 
naus- Al-1 , as 15 : 00 hs em primeira, ou as 16: 00 em segv.nda 1 1 

convocação, para escolha das Lista Triplicas ao Preenchimen 
to de cargo de 02 vagas de Juiz Classista Representant e do~ 
Empregados e da função de Suplente ju.~to ao Tribunal Regio

,nal do Trabalho da 8Q Região, para t riênio de investidura 1 

' ie 1995/1998-l·!acapá-AP, 19 de j aneiro de 1995. 

Juracy Campelo Navegante 
Presi dente 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCMMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Ma
capá, Capital do Estado do Amapá, República Federativa do Bra
sil, faz saber que pretendem se casar: OTONIEL FERREIRA DE 
SOUZA e MARIA ANTONIA DA SILVA. 

E le é filho de Belmiro Ferreira de Souza e de Amelia Fer
reira de Souza. 

.Ela é filha de Eamiro Lino da Silva e de Josefa Marcela da 
Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Maca pá, 19 de janeiro de 1995. 

SÔNIA REGINA SENA DE :ALMEIDA 
Escrevente Autorizada 

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

,rrefeitura de Maeapâ 
J _,;ovo;; ' • ( ..... 1 IV! :' . 

JOÃO BOSCO PAPALÉD PAES 

. Prefeito de Maca pá 

TER!éO DE JUSTIFICAÇÃO N2 001/95-SE!<lAD- P1·11'o1 

ASSUNTO: I NEXIGIBILIDADE D~ LICITAÇÃO 

UNIDADE : SECRETARIA HUNICIPA!J DE ADNINISTRAÇÃO 

OBJETO PAGAMENTO DE VALES-TRANSPORTES 

FHWJA 

VAlJJR 

CATTANI S/ A - TRANSPORTE E TURIS!'D 

RS 89 . 440 , oa 
Senhor Prefeito , 

, Tendo em vista a necessidade da consessão de Vales-

Transportes para os servidores da Prefeitura, nos temos do 

Decreto n2 09/88-~ e , considerando que a comercialização• 

dos mesmos éfeitas pelas respectivas empresas concessioná

r ias ou permissionárias do serviço de transporte coletivo, 

torna-se inviavel a competição para realização de licitação 

pÚblica, podendo assim, ser adquirido os vales- transportes 

diret ament e , com inexigibil idade de l icitação pÚblica, nos 

termos do caput do ART . 25 da lei n2 8 . 666/93. 

Pos isso, solicito que a present e justificativa seja 

ratificada por V .Excia. e publ icada na imprensa Gficial , de 

conformidade com o mandamento do Art . 26 do mesmo diploma 1~ 

gal retromencionado . 

Macapá, 19 de janeiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AD)JINfSTRA-

ÇÃO- SEMAD.. 

(Aepublicado por haver saido com incorreçÕes' 


	

